








LA 3515                                                                                                    08 Fevereiro               10h10 - 11h20

Apresentação dos passageiros no Aeroporto Internacional Afonso Pena em Curi�ba as 08h00 em frente ao balcão 
de Check-in da Companhia Aérea LATAM para embarque com des�no à Guarulhos.  Os guias da DNIPRÓ GOLD 
estarão aguardando os passageiros em frente ao balcão da Cia Aérea. Os passageiros que saírem de São Paulo 
(Guarulhos) deverão dirigir-se ao Balcão de Embarque da Companhia South African Airways (Terminal 3) às 13h00 
para efetuar o check-in. O restante do grupo estará aguardando dentro da sala de embarque. 











































































LA 3266                                                                                                                                                          19h20   -  20h25



Boa Viagem!
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Coberturas do Seguro AC 60 – 38657

STARR INTERNATIONAL BRASIL SEGURADORA S.A

1. OBJETIVO
Assistência médica: INCLUÍDO Atraso de Bagagem: USD 200,00 (mais de 8hs) 

Regresso de Menores e Maiores: INCLUÍDO Traslado de Corpo: USD 10.000,00

Traslado médico: INCLUÍDO Regresso Sanitário: USD 40.000,00

Regresso Sanitário: INCLUÍDO Traslado Médico: USD 3.000,00

Assistência em caso de roubo ou extravio de documentos, etc: INCLUÍDO RETORNO DO SEGURADO: USD 1.000,00

Localização de bagagens: INCLUÍDO Prorrogação de estadia: USD 900,00

Assistência legal por responsabilidade em um acidente: INCLUÍDO Hospedagem de acompanhante: USD 400,00

Traslado de um familiar: INCLUÍDO Retorno de acompanhante: USD 1.000,00

Hospedagem de acompanhante: INCLUÍDO REGRESSO DE MENORES E MAIORES:USD 1.000,00

Prorrogação de estadia: INCLUÍDO Despesas jurídicas em viagem: USD 4.000,00 

Retorno antecipado por sinistro grave na residência: INCLUÍDO Despesas com fiança e despesas legais em viagem: USD 4.000,00

Traslado de Corpo: INCLUÍDO Interrupção de Viagem por Múl�plos Mo�vos: USD 500,00

Despesas Médicas, Hospitalares e/ou Odontológicas Complementares em Viagem ao Exterior 
(DMHOC em Viagem ao Exterior): USD 30.000,00

Cancelamento de Viagem por Múl�plos Mo�vos: USD 5.000,00 (vide tabela anterior)

Despesas Médicas e/ou Hospitalares em Viagem ao Exterior (DMH em Viagem ao Exterior): 
USD 30.000,00

LIMITAÇÕES E EXCLUSÕES ESPECIAIS POR IDADE: PRODUTO VÁLIDO SOMENTE PARA 
TITULARES COM 85 ANOS OU MENOS 

Despesas Odontológicas em Viagem ao Exterior (DO em Viagem ao Exterior): USD 500,00 VALIDADE TERRITORIAL: INTERNACIONAL

Morte Acidental em Viagem: USD 20.000,00 DIAS CONSECUTIVOS DE VIAGEM: ATÉ 365 DIAS 

Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente em Viagem USD 20.000,00 SEGURO BAGAGEM EM VIAGEM AO EXTERIOR: USD 1.200 - 40 USD/kg 

Despesas com Medicamentos: USD 1.000,00
SOLICITE CONDIÇÕES GERAIS E ESPECIAIS DO SEGURO (164 Páginas)

Atraso de Embarque: USD 100,00



Cancelamento de Viagem por Múl�plos Mo�vos

1. OBJETIVO

1.1. Consiste no reembolso das despesas irrecuperáveis com depósitos ou antecipadas para a viagem, que o Segurado já pagou até a data de contratação do
seguro, ou que tenha celebrado formalmente o compromisso de pagar até a data da contratação do seguro, descontada a franquia e limitada ao valor do Capital
Segurado contratado, e observadas, ainda, as condições do contrato assinado pelo Segurado com a agência de viagens e/ou operador turís�co (incluindo as
polí�cas de cancelamento dos mesmos quando for o caso), quando ocorrer o cancelamento da viagem por qualquer um dos mo�vos a seguir expostos:
1. Morte ou diagnos�co de doença grave de não conhecimentodo Segurado quando da contratação da viagem e que cause a sua hospitalização ou impossibilitea
sua locomoção, gerando um estado de incapacidade que impeça o início da viagem. Considera-se como doença grave o primeiro diagnós�co das seguintes
doenças/procedimentos: Câncer, Acidente Vascular Cerebral, Infarto agudo do miocárdio e BYPASS, Insuficiência Renal Terminal e Transplante de órgãos.
2. Morte ou internação hospitalar do cônjuge, pai(s), irmão(s) ou filho(s) do Segurado, ocorrido após a contratação da viagem e que impossibilitem o início da
viagem contratada anteriormenteà data do evento.
3. In�mação judicial do Segurado, recebida após a contratação da viagem e que impeça o seu início.
4. Período de quarentena imposto ao Segurado, decretada por autoridade de saúde após a contratação da viagem e que impeça o seu início.
5. Ocorrência de danos causados por incêndio, roubo ou força da natureza nas dependências do imóvel residencial ou comercial de uso habitual do Segurado,
tornando-os inabitáveis e, inevitavelmente, jus�ficando a presença do Titular no local, desde que ocorrida após a contratação da viagem e que impeça o seu
início.
6. Convocação do Segurado para par�cipar como membro das eleições oficiais do país de origem, desde que ocorrida após a contratação da viagem e impeça o
seu início.

7. Convocação judicial do Segurado como tutor em adoção de menor(es) ocorrida após a contratação da viagem e que impeça o seu início.

8. Transtornos na gravidez da Segurada ou cônjuge do Segurado, ocorrido após a contratação da viagem e que impeça o seu início.

9. Desemprego involuntário do Segurado ocorrido após contratação da viagem, sem justa causa, desde que, comprovadamente, tenha man�do vínculo
emprega�ciopor período mínimo de 12 (doze) meses consecu�vos com o mesmo empregador e que impeça o início da viagem.

10. Convocação do Segurado para um transplantede órgão ocorrida após a contratação da viagem e que impeça o seu início.



11. Qualquer das causas listadas acima ocorrida ao acompanhante do Segurado. Entende-se como acompanhante a pessoa que compar�lha a mesma viagem
com o Segurado, isto é, mesma data, mesmo local de hospedagem, mesmo pacote turís�co e dede que contratada a mesma assistência.
12. Sequestro do Segurado, cônjuge, pai(s), irmão(s) ou filho(s) do Segurado, ocorrido no prazo de 15 dias antes da viagem contratada.

13. Roubo de documentos ou bagagem do Segurado ocorrida num período de 48 horas antes da viagem contratada e que impossibilite seu início.

14. Convocação do Segurado para posse de cargo em serviço público ou em novo empregador sem qualquer vínculo com o anterior (empresas controladas,
coligadas ou subsidiárias) desde que comprovado mediante apresentação dos registros na carteira profissional e desde que ocorrida após a contratação da
viagem e ainda desde que o Segurado não �nha conhecimento na data de sua contratação e que impeça o início da viagem.
15. Transferência de local de trabalho do Titular (para outro Estado ou Município distante a, pelo menos, 500 Km do local anterior), mediante comunicação
formal e de urgência ocorrida após a contratação da viagem e que impeça o início da viagem.
16. Premiação do Segurado em sorteio público para a realização da viagem de forma gratuita.

17. Detenção do Segurado por autoridade policial em decorrência de processo não criminal, ocorrida após a contratação da viagem e que impeça o seu início.

18. Convocação judicial do Segurado para tramitação de processo de divórcio, ocorrida após a contratação da viagem e que impeça o seu início.

19. Concessãode bolsa de estudo ao Segurado, ocorrida após a contratação da viagem e que impeça o seu início.

20. Passaporte ou visto negado.

21. Gravidez ocorrida após compra do seguro, e no período de viagem não poder viajar devido o avanço da gestação.

22. Cancelamentode férias pelo Empregador, excluem-se profissionais liberais ou não contratados em regime CLT.

23. Reprovação ou recuperação de disciplinas escolares que impeça o Segurado de viajar.

24. Mudança de emprego por parto do Segurado.

25. Morte de pessoa da família anfitriã que hospedará o viajante ou passageiro.

1.2. O prazo mínimopara a contratação desta cobertura é de 15 (quinze) dias imediatamente anteriores à data de início da viagem segurada.
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